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Art. 37. O regime disciplinar do corpo docente e técnico-
administrativo do IFMG observa as disposições legais, normas e
regulamentos sobre a ordem disciplinar e sanções aplicáveis, bem
como os recursos cabíveis, previstos pela legislação federal.

TÍTULO V - DOS DIPLOMAS, CERTIFICADOS E TÍ-
TULOS

Art. 38. O IFMG expedirá seus diplomas em conformidade
com o § 3° do art. 2° da Lei n°. 11.892/2008 e emitirá certificados a
alunos concluintes de cursos e programas.

Art. 39. No âmbito de sua atuação, o IFMG funciona como
instituição acreditadora e certificadora de competências profissionais,
nos termos da legislação vigente.

Art. 40. O IFMG poderá conferir títulos de Mérito Aca-
dêmico e outras honrarias, conforme disciplinado no Regimento Ge-
ral.

TÍTULO VI - DO PATRIMÔNIO
Art. 41. O patrimônio do IFMG é constituído por:
I.bens e direitos que compõem o patrimônio da Reitoria e de

cada um dos Campi que o integram;
II.bens e direitos que vier a adquirir;
III.doações ou legados que receber; e
IV.incorporações que resultem de serviços por ele realiza-

dos.
Parágrafo único. Os bens e direitos do IFMG devem ser

utilizados ou aplicados, exclusivamente, para a consecução de seus
objetivos, não podendo ser alienados, exceto nos casos e condições
permitidos em lei.

TÍTULO VII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 42. O IFMG, conforme suas necessidades específicas,

poderá constituir órgãos colegiados de natureza normativa e con-
sultiva e comissões técnicas e/ou administrativas.

Art. 43. A alteração do presente estatuto exigirá quorum
qualificado de 2/3 (dois terços) dos integrantes do Conselho Superior,
mediante deliberação em sessão convocada exclusivamente para tal
fim.

Parágrafo único. A convocação da sessão para os fins do
caput será feita pelo Reitor ex officio ou pela maioria simples dos
membros do Conselho Superior.

Art. 44. Os casos omissos neste Estatuto serão submetidos à
apreciação pelo Conselho Superior do IFMG.

CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Presidente do Conselho Superior do Instituto

Federal Minas Gerais

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO

RESOLUÇÃO No- 1, DE 31 DE AGOSTO DE 2009

Aprova ad referendum o Estatuto do Ins-
tituto Federal de Educação, Ciência e Tec-
nologia de Pernambuco - IFPE.

O Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-
nologia de Pernambuco, no uso das atribuições previstas na Lei No-

11.892, de 29 de dezembro de 2008, na Portaria No- 44, de 07 de
janeiro de 2009, publicada no DOU em 08.01.2008, do Exmo. Sr.
Ministro de Estado da Educação e considerando o Processo No-

23054.002946/2009-10, resolve:
Art. 1º - Aprovar, ad referendum do Conselho Superior o

Estatuto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de
Pernambuco, de acordo com conteúdo anexo;

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

SÉRGIO GAUDÊNCIO PORTELA DE MELO

ANEXO
ESTATUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO

TÍTULO I
DA INSTITUIÇÃO
CAPÍTULO I
DA NAT U R E Z A E DOS IN S T R U M E N TO S NO R M AT I V O S
Art. 1º O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊN-

CIA E TECNOLOGIA de PERNAMBUCO, instituição criada nos
termos da Lei No- . 11.892, de 29 de dezembro de 2008, vinculada ao
Ministério da Educação, possui natureza jurídica de autarquia, sendo
detentora de autonomia administrativa, patrimonial, financeira, di-
dático-pedagógica e disciplinar.

§ 1º. O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Pernambuco é domiciliado na sede de sua Reitoria, situada na
Avenida Professor Luiz Freire, 500, no bairro Cidade Universitária,
município de Recife, CEP 50.740-540.

§ 2°. O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Pernambuco é uma instituição de educação superior, básica e
profissional, pluricurricular, multicampi e descentralizada, especia-
lizada na oferta de educação profissional e tecnológica nas diferentes
modalidades de ensino, com base na conjugação de conhecimentos
técnicos e tecnológicos com sua prática pedagógica e tem como sedes
para os fins da legislação educacional, as seguintes unidades:

Reitoria, sediada no endereço indicado no parágrafo 1º deste
artigo.

a) Campus Barreiros, sediado na Fazenda Sapé, S/N - Zona
Rural - Barreiros/PE - 55.560-000

b) Campus Belo Jardim, sediado na Av. Sebastião Rodrigues
da Costa, s/n - Bairro São Pedro - Belo Jardim / PE - 55.150-000

c) Campus Ipojuca, sediado na PE 60, km 14 - Califórnia -
Ipojuca/ PE - 55.590-000

d) Campus Pesqueira, sediado na BR 232, km 214 - Prado -
Pesqueira/ PE - 55.200-000

e) Campus Recife, sediado na Avenida Professor Luiz Freire,
500 - Cidade Universitária - Recife/PE - 50.740-540

f) Campus Vitória de Santo Antão, sediado na Propriedade
Terra Preta, s/n - Zona Rural Vitória de Santo Antão -55.600-000.

§ 3°. Para efeito da incidência das disposições que regem a
regulação, avaliação e supervisão da instituição e dos cursos de edu-
cação superior, o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Pernambuco é equiparado às universidades federais.

§ 4º. O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Pernambuco possui limite de atuação territorial para criar e ex-
tinguir cursos, bem como para registrar diplomas dos cursos por ele
oferecidos, circunscrito ao Estado de Pernambuco, aplicando-se, no
caso da oferta de ensino a distância, legislação específica.

Art. 2º O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-
nologia de Pernambuco rege-se pelos atos normativos mencionados
no caput do Art. 1°, pela legislação federal e pelos seguintes ins-
trumentos normativos:

I - Estatuto;
II - Regimento Geral;
III - Resoluções do Conselho Superior;
IV - Atos da Reitoria
CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS, DAS FINALIDADES E CARACTERÍSTICAS E DOS

OBJETIVOS
Art. 3º - O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-

nologia de Pernambuco, em sua atuação, observa os seguintes prin-
cípios norteadores:

I - Compromisso com a justiça social, equidade, cidadania,
ética, preservação do meio ambiente, transparência e gestão demo-
crática;

II - Verticalização do ensino e sua integração com a pesquisa
e a extensão;

III - Eficácia nas respostas de formação profissional, cons-
trução e difusão do conhecimento científico e tecnológico e suporte
aos arranjos produtivos locais, sociais e culturais de forma susten-
tável;

IV - Inclusão de pessoas com necessidades educacionais
especiais e deficiências específicas; e

V - Natureza pública e gratuita do ensino, sob a respon-
sabilidade da União.

Art. 4º O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-
nologia de Pernambuco tem as seguintes finalidades e caracterís-
ticas:

I - Ofertar educação profissional, científica e tecnológica, em
todos os seus níveis e modalidades, formando e qualificando cidadãos
com vistas na atuação profissional nos diversos setores da economia,
com ênfase no desenvolvimento socioeconômico local, regional e
nacional;

II - Desenvolver a educação profissional, científica e tec-
nológica como processo educativo e investigativo de geração e adap-
tação de soluções técnicas, científicas e tecnológicas às demandas
sociais e peculiaridades regionais;

III - Promover a integração e a verticalização da educação
básica à educação profissional e educação superior, otimizando a
infra-estrutura física, os quadros de pessoal e os recursos de gestão;

IV - Orientar sua oferta formativa em benefício da con-
solidação e fortalecimento dos arranjos produtivos, sociais e culturais
locais, identificados com base no mapeamento das potencialidades de
desenvolvimento socioeconômico e cultural no âmbito de atuação do
Instituto Federal;

V - Constituir-se em centro de excelência na oferta do ensino
de ciências, em geral, e de ciências aplicadas, em particular, es-
timulando o desenvolvimento de espírito crítico, voltado à inves-
tigação empírica;

VI - Qualificar-se como centro de referência no apoio à
oferta do ensino de ciências nas instituições públicas de ensino, ofe-
recendo capacitação técnica e atualização pedagógica aos docentes
das redes públicas de ensino;

VII - Desenvolver programas de extensão e de produção e
divulgação científica e tecnológica;

VIII - Realizar e estimular a pesquisa aplicada, a produção
cultural, o empreendedorismo, o cooperativismo e o desenvolvimento
científico e tecnológico; e

IX - Promover a produção, o desenvolvimento e a trans-
ferência de tecnologias sociais, notadamente as voltadas à preser-
vação do meio ambiente no desenvolvimento de produção material da
existência de forma sustentável.

Art. 5º O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-
nologia de Pernambuco tem os seguintes objetivos:

I - Ministrar educação profissional técnica de nível médio,
prioritariamente na forma de cursos integrados, para os concluintes do
ensino fundamental e para o público da educação de jovens e adul-
tos;

II - Ministrar cursos de formação inicial e continuada de
trabalhadores, objetivando a capacitação, o aperfeiçoamento, a es-
pecialização e a atualização de profissionais, em todos os níveis de
escolaridade, nas áreas da educação profissional e tecnológica;

III - Realizar pesquisas aplicadas, estimulando o desenvol-
vimento de soluções técnicas e tecnológicas, estendendo seus be-
nefícios à comunidade;

IV - Desenvolver atividades de extensão de acordo com os
princípios e finalidades da educação profissional e tecnológica, em
articulação com o mundo do trabalho e os segmentos sociais, e com
ênfase na produção, desenvolvimento e difusão de conhecimentos
científicos e tecnológicos;

V - Estimular e apoiar processos educativos que levem à
geração de trabalho e renda e à emancipação do cidadão na pers-
pectiva do desenvolvimento socioeconômico local e regional; e

VI - Ministrar em nível de educação superior:
a) Cursos superiores de tecnologia visando à formação de

profissionais para os diferentes setores da economia;
b) Cursos de licenciatura, bem como programas especiais de

formação pedagógica, com vistas à formação de professores para a
educação básica, sobretudo nas áreas de ciências e matemática, e para
a educação profissional;

c) Cursos de bacharelado e engenharia, visando à formação
de profissionais para os diferentes setores da economia e áreas do
conhecimento;

d) Cursos de pós-graduação lato sensu de aperfeiçoamento e
especialização, visando à formação de especialistas nas diferentes
áreas do conhecimento;

e) Cursos de pós-graduação stricto sensu de mestrado e dou-
torado, que contribuam para promover o estabelecimento de bases
sólidas em educação, ciência e tecnologia, com vistas ao processo de
geração e inovação.

Art. 6º No desenvolvimento da sua ação acadêmica, o Ins-
tituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco, em
cada exercício, deverá garantir o mínimo de 50% (cinqüenta por
cento) de suas vagas para a educação profissional técnica de nível
médio, prioritariamente na forma de cursos integrados e o mínimo de
20% (vinte por cento) das vagas para cursos de licenciatura e/ou
programas especiais de formação pedagógica, ressalvado o caso pre-
visto no §2º do art. 8º da Lei No- . 11.892/2008.

CAPÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO AD M I N I S T R AT I VA
Art. 7º A organização geral do Instituto Federal de Edu-

cação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco compreende:
I - COLEGIADOS
a) Conselho Superior;
b) Colégio de Dirigentes;
II - REITORIA
a) Gabinete;
b) Pró-Reitorias:
i) Pró-Reitoria de Ensino;
ii) Pró-Reitoria de Extensão;
iii) Pró-Reitoria de Pesquisa e Inovação;
iv) Pró-Reitoria de Planejamento e Administração; e
v) Pró-Reitoria de Articulação e Desenvolvimento Institu-

cional;
c) Diretorias Sistêmicas;
d) Auditoria Interna;
e) Procuradoria Federal;
III - CAMPI, que para fins da legislação educacional, são

considerados Sedes.
§ 1. O detalhamento da estrutura organizacional do Instituto

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco, as com-
petências das unidades administrativas e as atribuições dos respec-
tivos dirigentes serão estabelecidas no seu Regimento Geral.

§ 2. O Regimento Geral poderá dispor sobre a estruturação e
funcionamento de outros órgãos colegiados que tratem de temas es-
pecíficos vinculados à Reitoria e às Pró-reitorias.

TÍTULO II
DA GESTÃO
CAPÍTULO I
DOS ÓRGÃOS COLEGIADOS
SEÇÃO I
DO CONSELHO SUPERIOR
Art. 8º O Conselho Superior, de caráter consultivo e de-

liberativo, é o órgão máximo do Instituto Federal de Educação, Ciên-
cia e Tecnologia de Pernambuco, tendo a seguinte composição:

I - O Reitor, como presidente;
II - Representação de 2/3 (dois terços) do número de campi,

destinada aos servidores docentes, eleita por seus pares na forma do
regimental;

III - Representação de 2/3 (dois terços) do número de campi,
destinada ao corpo discente, eleito por seus pares na forma regi-
mental;

IV - Representação de 2/3 (dois terços) do número de campi,
destinada aos servidores técnicos administrativos, eleito por seus pa-
res na forma regimental;

V - 02 (dois) representantes dos egressos, sendo um da área
agrícola e um da área industrial, sem vínculo funcional ou estudantil
com o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Per-
nambuco, eleitos por seus pares na forma regimental;

VI - 06 (seis) representantes da sociedade civil, sem vínculo
funcional ou estudantil com o Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia de Pernambuco, sendo 02 (dois) indicados por entidades
patronais, 02 (dois) indicados por entidades dos trabalhadores, 02
(dois) representantes do setor público e/ou empresas estatais, de-
finidos na forma regimental, designados pela Secretaria de Educação
Profissional e Tecnológica do Ministério da Educação;

VII - 01 (um) representante do Ministério da Educação,
designado pela Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica do
Ministério da Educação;

VIII - Representação de 2/3 (dois terços) dos Diretores Ge-
rais de campi, eleito por seus pares na forma regimental;

IX - 01 (um) representante dos servidores aposentados, eleito
por seus pares

§ 1°. Os membros do Conselho Superior (titulares e su-
plentes), de que tratam os incisos II, III, IV e V, VI e IX serão
designados por ato do Reitor.

§ 2°. Os mandatos serão de 02 (dois) anos, excetuando-se os
membros natos de que tratam os incisos I, VII e VIII, permitida uma
recondução para o período imediatamente subsequente.
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